
ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 0342/2021 

DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021 

Denomina via pública do município de 

São Domingos e dá outras 

providências. 

O Senhor Presidente da Câmara Municipal de São Domingos, 
Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o Plenário 
aprova e segue para sanção do Poder Executiva a seguinte lei: 

Art.1 ° - Fica denominada de "RUA MARIA BASTOS DE ARAÚJO", a 
via pública que se inicia ao lado direito da Avenida José Freire de Lima, Zona 
Urbana de São Domingos, após a Rua José Júlia Filho, sentido ao trevo da cidade. 

Art.2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.3° - R"'êvc,gp!:7-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de São Domingos, Estado de Sergipe, em 
28 de dezembro de 202 (. 
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. José Vagner Kes de Oliveira 
Prefeir;:nicipal 

Rua Senador Lourival Batista, nJl 146 - Centro, São Domingos/SE, CEP 49525-00D 
CNPJ 13.104.732/0001-73 

Tel. (79) 3455-1664, E-mail prefeitura@saodomingos.sa.gov.br 
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